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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
SÚMULA DE PARECERES(*) 

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 01 A 03 DE JULHO DE 2002 

 
CONSELHO PLENO 

 
Processo: 23001.000289/98-11 Anexo(s): 23000.007116/96-81 Parecer: CP 0012/2002 Interessado: 
Organização Educacional de Ribeirão Pires / Faculdade de Ribeirão Pires – Ribeirão Pires / SP Decisão: 
Contrária ao acolhimento do recurso contra a decisão do Parecer CNE/CES 292/98, que trata da autorização 
para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado Processo: 23000.010300/97-90 Anexo(s): 
23000.008112/96-66 Parecer: CP 0013/2002 Interessado: Associação de Ensino Novo Ateneu / 
Faculdades Integradas Curitiba – Curitiba / PR Decisão: Contrária ao acolhimento do recurso contra a 
decisão do Parecer CNE/CES 322/97, que trata da autorização para o funcionamento do curso de Direito, 
bacharelado Processo: 23000.001925/2000-81 Anexo(s): 23001.000088/2001-44 Parecer: CP 
0014/2002 Interessado: Centro de Ensino Unificado de Teresina / Faculdade de Ciências Humanas e 
Jurídicas de Teresina – Teresina / PI Decisão: Pelo acolhimento do recurso contra a decisão do Parecer 
CNE/CES 299/2001, que trata da autorização para a criação do turno vespertino e do aumento de 100 (cem) 
vagas totais anuais, neste turno, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, para o curso de Direito, 
bacharelado, que passa de 80 (oitenta) para 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais Processo: 
23001.000065/2002-11 Parecer: CP 0015/2002 Interessado: Ministério Público da União / Promotoria de 
Justiça de Defesa da Educação – Brasília / DF Decisão: Responde consulta sobre a inclusão de ensinamentos 
referentes à substâncias entorpecentes ou que causem dependência física e/ou psíquica, nos cursos de 
formação de professores e nos currículos do ensino fundamental 
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
Processo: 23001.000070/2002-23 Parecer: CEB 0023/2002 Interessado: Fundação Dorina Nowill para 
Cegos – São Paulo / SP Decisão: Responde consulta sobre a criação de especialização para a Formação do 
Professor de Orientação e Mobilidade dentro dos cursos de formação de professores Processo: 23001-
000081/2002-11 Parecer: CEB 0024/2002 Interessado: Secretaria Municipal de Educação de Londrina – 
Londrina / PR Decisão: Responde consulta sobre a inclusão da disciplina de cultura Afro-brasileira no 
currículo das Escolas da Rede Municipal de Ensino Processo: 23001.000294/2001-54 Parecer: CEB 
0025/2002 Interessado: Centro de Educação Tecnológica MSD Escola Aberta – CETEC MSD – Brasília / 
DF Decisão: Responde consulta tendo em vista o Parecer CNE/CEB 16/99 e Resolução CNE/CEB 04/99, 
que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico Processo: 
23001.000053/2002-96 Parecer: CEB 0026/2002  Interessado: Colégio de Aplicação da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul / Universidade Federal do Rio Grande do Sul – Porto Alegre / RS Decisão: 
Responde consulta relativa aos Colégios de Aplicação vinculados às Universidades Federais Processo: 
23001-000079/2002-34 Parecer: CEB 0027/2002 Interessado: Conselho Estadual de Educação do Rio 
Grande do Sul – Porto Alegre / RS Decisão: Responde consulta quanto a oferta de língua estrangeira 
moderna no currículo do ensino médio Processo: 23001.000080/2002-69 Parecer: CEB 0028/2002 
Interessado: MEC / Secretaria de Educação Média e Tecnológica – Brasília / DF Decisão: Responde 
consulta sobre a legalidade de aceleração de estudos do Ensino Médio para o ano letivo de 2002 Processo: 
23001.000102/2002-91 Parecer: CEB 0029/2002 Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
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Nova Bandeirantes – Nova Bandeirantes / MT Decisão: Responde consulta sobre a aplicação dos recursos 
provenientes do FUNDEF no que diz respeito aos alunos que freqüentam a escola em turno integral 
Processo: 23000.002570/2001-29 Parecer: CEB 0030/2002 Interessado: José Antônio dos Santos – São 
Fidélis / RJ Decisão: Responde consulta sobre o curso técnico de Farmácia, ministrado pelo Centro de 
Educação profissional Campos do SENAC, na cidade do Rio de Janeiro, e o registro profissional de seus 
alunos no Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro Processo: 23001.000059/2002-63 Parecer: 
CEB 0031/2002 Interessado: Jorge de Souza Otoni – Rio de Janeiro / RJ Decisão: Responde consulta 
sobre o atendimento a casos especiais, onde os alunos se encontrem temporária ou permanentemente 
impedidos de comparecerem regularmente aos estabelecimentos de ensino onde estejam matriculados 

 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
Processo: 23000.007198/2001-47 Parecer: CES 0200/2002 Interessado: União Brasiliense de Educação 
e Cultura / Universidade Católica de Brasília – Taguatinga / DF Decisão: Favorável ao reconhecimento do 
curso de Direito, bacharelado, pelo prazo de 3 (três) anos, com 400 (quatrocentas) vagas totais anuais, em 
turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 
23000.001487/2001-32 Anexo(s): 23000.001485/2001-43 Parecer: CES 0201/2002 Interessado: 
Fundação Movimento Direito e Cidadania / Escola Superior Dom Helder Câmara – Belo Horizonte / MG 
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 180 (cento e 
oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e 
noturno, em regime semestral Processo: 23000.009492/2000-11 Parecer: CES 0202/20021 Interessado: 
Sociedade Brasileira de Instrução / Universidade Cândido Mendes – Petrópolis / RJ Decisão: Pela 
convalidação dos atos e de seus efeitos em relação às iniciativas adotadas pela Universidade Cândido 
Mendes, nos municípios de Campos de Goytacazes, Nova Friburgo, Macaé, Niterói, Petrópolis, Quissamã, 
Conceição de Macabu, Rio das Ostras, Teresópolis, Laje do Muriaé, Maricá, Miguel Pereira e Araruama, 
tendo em vista que, no momento da sua oferta, inexistia legislação a reger a matéria. A convalidação dos atos 
não significa a aprovação de campus fora de sede e tão pouco de autonomia para a criação de outros cursos 
nas localidades citadas, o que só poderia ser feito sob a égide da legislação pertinente Processo: 
23000.009181/99-67 Parecer: CES 0203/2002 Interessado: Associação Cultural e Educacional de 
Itapeva / Faculdade de Ciências Sociais e Agrárias de Itapeva – Itapeva / SP Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas anuais, sendo 50 
(cinqüenta) vagas, no turno diurno e 50 (cinqüenta) vagas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 
23000.003408/2000-47 Parecer: CES 0204/2002 Interessado: Sociedade Educacional Dr. Blumenau 
Ltda. / Centro de Educação Superior de Blumenau – Blumenau / SC Decisão: Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas anuais, em turmas de, no máximo, 
50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23000.005725/2001-89 
Parecer: CES 0205/2002 Interessado: União Educacional Minas Gerais S/C Ltda. / Faculdade de Ciências 
Aplicadas de Minas – Uberlândia / MG Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos 
para as aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23001.000045/2001-69 Parecer: CES 0206/2002 Interessado: Themístocles José da Costa 
Filho – Olinda / PE Decisão: Contrária ao pedido de convalidação dos estudos realizados no período de 
1993 e 1997, no curso de Direito da Faculdade de Direito de Olinda, mantida pela AESO - Ensino Superior 
de Olinda Ltda., com sede na cidade de Olinda, no Estado de Pernambuco Processo: 23000.007439/2000-
77 Parecer: CES 0207/2002 Interessado: Fundação Dois de Julho / Faculdade Dois de Julho – Salvador / 
BA Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 160 
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(cento e sessenta) vagas totais anuais, divididas em turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno, em 
regime semestral Processo: 23000.002729/2001-13 Anexo(s): 23000.002732/2001-29 Parecer: CES 
0208/2002 Interessado: Faculdades Pitágoras de Montes Claros Ltda. / Instituto de Ciências Jurídicas 
Pitágoras – Montes Claros / MG Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de 
Direito, bacharelado, com 50 (cinqüenta) vagas semestrais, no turno noturno, em regime anual Processo: 
23001.000073/2001-86 Parecer: CES 0209/2002 Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego / 
Secretaria de Inspeção no Trabalho – Brasília / DF Decisão: Manifesta-se pela inclusão dos Profissionais 
Economistas Domésticos, com regulamentação constante da Lei 7.387/85 e Decreto 92.524/86, no Programa 
de Alimentação do Trabalhador – PAT Processo: 23001.000231/98-31 Parecer: CES 0210/2002 
Interessado: MEC/Universidade Federal da Paraíba – João Pessoa / PB Decisão: Responde consulta sobre 
o § 2º, do art. 47, da Lei 9.394/96, que trata da abreviação da duração de cursos para alunos que tenham 
extraordinário aproveitamento escolar Processo: 23000.003437/2002-71 Parecer: CES 0211/2002 
Interessado: MEC / Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná – Curitiba / PR Decisão: 
Favorável ao credenciamento do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná para oferta de cursos 
de pós-graduação lato sensu a distância, com especialização em Gestão Estratégica da Produção Processo: 
23033.000062/2002-18 Parecer: CES 0212/2002 Interessado: Academia Paulista Anchieta S/C Ltda. / 
Universidade Bandeirante de São Paulo – São Paulo / SP Decisão: Favorável à inclusão dos nomes de Igor 
André Arenas Conde Menechelli e Jair Vieira Leal na relação dos concluintes do curso de Direito anexa ao 
ato de homologação do Parecer CNE/CES 1.233/99 Processo: 23000.005144/2001-47 Parecer: CES 
0213/2002 Interessado: Associação Teresinense de Ensino S/C Ltda. / Faculdade Santo Agostinho – 
Teresina / PI Decisão: Favorável à autorização para o curso de Direito, bacharelado, com 2 (duas) entradas 
anuais de 80 (oitenta) alunos, sendo 40 (quarenta) vagas para o turno diurno e 40 (quarenta) vagas para o 
turno noturno, totalizando 160 (cento e sessenta) vagas anuais, em regime semestral Processo: 
23000.005870/2001-60 Parecer: CES 0214/2002 Interessado: Associação de Educação e Cultura do 
Norte Paulista / Faculdades Integradas FAFIBE – Bebedouro / SP Decisão: Favorável ao credenciamento 
por transformação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Bebedouro – FAFIBE e da Faculdade do 
Norte Paulista – FANORP, em Faculdades Integradas FAFIBE, com limite territorial de atuação circunscrito 
ao município de bebedouro, no Estado de São Paulo e aprovação do seu Regimento Unificado Processo: 
23000.000302/99-51 Parecer: CES 0215/2002 Interessado: Associação Matogrossense de Ensino e 
Cultura / Faculdades Integradas Desembargador Sávio Brandão – Várzea Grande / MA Decisão: Favorável 
ao credenciamento por transformação da Faculdade de Direito de Várzea Grande e da Faculdade Várzea-
Grandense de Administração, em Faculdades Integradas Desembargador Sávio Brandão, com limite territorial 
de atuação circunscrito ao município de Várzea Grande, no Estado de Mato Grosso e aprovação de seu 
Regimento Unificado Processo: 23000.010442/2000-78 Parecer: CES 0216/2002 Interessado: 
Sociedade Universitária Redentor / Faculdade Redentor – Itaperuna / RJ Decisão: Negada a autorização 
para o funcionamento do curso de Psicologia, Formação de Psicólogo Processo: 23000.002189/98-30 
Parecer: CES 0217/2002 Interessado: Fundação Educacional de Duque de Caxias / Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Duque de Caxias – Duque de Caxias / RJ Decisão: Negada à autorização para 
o funcionamento do curso de Psicologia, Licenciatura e Formação de Psicólogo Processo: 
23000.012390/2000-74 Parecer: CES 0218/2002 Interessado: União Norte Paranaense de Ensino S/C 
Ltda. / Faculdade Norte Paranaense – Londrina / PR Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento 
do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral Processo: 23070.005526/98-16 
Parecer: CES 0219/2002 Interessado: MEC/Universidade Federal de Goiás – Goiânia / GO Decisão: 
Favorável à aprovação das alterações propostas para o Estatuto da Universidade Federal de Goiás Processo: 
23000.010475/99-03 Parecer: CES 0220/2002 Interessado: MEC/Universidade Federal de Alagoas – 
Maceió / AL Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo prazo de 3 (três) anos, da Universidade Federal 
de Alagoas, para a oferta do curso a distância de graduação em Pedagogia, licenciatura plena, com as 
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habilitações em Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Magistério da Educação Infantil, em 
Administração Escolar, em Supervisão Escolar e em Orientação Educacional Processo: 23000.009807/99-
26 Parecer: CES 0221/2002 Interessado: Centro de Educação Universitária São José dos Pinhais / 
Faculdade Metropolitana de Curitiba – São José dos Pinhais / PR Decisão: Pelo arquivamento do pedido 
relativo à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado Processo: 
23000.001234/2000-88 Parecer: CES 0222/2002 Interessado: Associação Educacional das Igrejas 
Evangélicas / Faculdade de Administração, Ciências, Educação e Letras – Curitiba / PR Decisão: A IES 
poderá beneficiar-se do disposto na Portaria MEC 2.402/2001, que autoriza as instituições de ensino superior 
credenciadas a aumentarem em até 50% (cinqüenta por cento) o número de vagas constantes nos atos de 
autorização ou reconhecimento de cada um de seus cursos e habilitações, desde que satisfaçam às condições 
estabelecidas pela Portaria Processo: 23001.000323/2001-88 Parecer: CES 0223/2002 Interessado: 
Fundação Universidade Federal do Amazonas / Universidade Federal do Amazonas – Manaus / AM 
Decisão: Responde consulta sobre a Resolução CNE/CES 01/2002, que estabelece normas para a 
revalidação de diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior 
Processo: 23000.003033/2000-15 Parecer: CES 0224/2002 Interessado: Associação Procopense de 
Ensino Superior S/C Ltda. / Faculdade Cristo Rei – Cornélio Procópio / PR Decisão: Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, 
distribuídas em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos para as aulas teóricas e de, no máximo, 25 (vinte e 
cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime seriado anual Processo: 
23000.007395/2000-85 Anexo(s): 23000.008434/2001-42 Parecer: CES 0225/2002 Interessado: 
Instituto de Educação do Espírito Santo / Faculdades Integradas Norte Capixaba – Linhares / ES Decisão: 
Favorável ao credenciamento, por transformação, da Faculdade de Direito de Linhares, da Faculdade Norte 
Capixaba e do Instituto Superior de Educação de Linhares, em Faculdades Integradas Norte Capixaba, com 
limite de atuação circunscrito ao município de Linhares, no Estado do Espírito Santo e aprovação de seu 
Regimento Unificado Processo: 23001.000104/2001-07 Parecer: CES 0226/2002 Interessado: 
Sociedade Tecnopolitana da Bahia / Faculdade Integrada da Bahia – Salvador / BA Decisão: Favorável à 
redução do prazo de integralização curricular, de 6 (seis) para 5 (cinco) anos, do curso de Direito, 
bacharelado Processo: 23001.000289/2001-41 Anexo(s): 23001.000019/2002-11 Parecer: CES 
0227/2002 Interessado: Gilze Belém Chaves Borges e outro – São Lourenço / MG Decisão: Responde 
consulta sobre o reconhecimento de cursos pós-graduação lato sensu realizados no exterior 
 
Observações: 
1) De acordo com o Regimento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação desta súmula, para recorrer da decisão das Câmaras. Os recursos 
deverão ser dirigidos ao Presidente do Conselho Nacional de Educação; 
2) Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação e 
somente terão eficácia após a homologação pelo Ministro de Estado da Educação.. 
 

PUBLIQUE-SE 
Brasília, 29 de julho de 2002. 

 
RAIMUNDO MIRANDA 

Secretário Executivo do Conselho 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
SÚMULA DE PARECERES(**) 

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 02 DE JULHO DE 2002 

 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
 
Processo: 23000.009492/2000-11 Parecer: CES 0202/2002 (*) Interessado: Sociedade Brasileira de Instrução / Universidade 
Cândido Mendes – Petrópolis / RJ Decisão: Pela convalidação dos atos e de seus efeitos em relação às iniciativas adotadas 
pela Universidade Cândido Mendes, nos municípios de Campos de Goytacazes, Nova Friburgo, Macaé, Petrópolis, Quissamã, 
Conceição de Macabu, Rio das Ostras, Teresópolis, Laje do Muriaé, Maricá, Miguel Pereira e Araruama, tendo em vista que, 
no momento da sua oferta, inexistia legislação a reger a matéria. A convalidação dos atos não significa a aprovação de 
campus fora de sede e tão pouco de autonomia para a criação de outros cursos nas localidades citadas, o que só poderia ser 
feito sob a égide da legislação pertinente 
 
Observações: 
1) De acordo com o Regimento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de publicação desta súmula, para recorrer da decisão das Câmaras. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente do 
Conselho Nacional de Educação; 
2) Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação e somente terão 
eficácia após a homologação pelo Ministro de Estado da Educação.. 
 

PUBLIQUE-SE 
 

Brasília, 15 de agosto de 2002. 
 

RAIMUNDO MIRANDA 
Secretário Executivo do Conselho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*)Nota: Republicado por ter saído com incorreção do original no D.O.U. de 31/7/2002, Seção 1, p. 13 
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